
, 20 de dezembro de 2023.
 

De: PROTOCOLO 
Para: COORDENADORIA LEGISLATIVA 
 
Referência: 
Processo nº 1062/2023 
Proposição: Emenda n° 1/2023 
 
Autoria: Henry de Bulhões
 
Ementa: Inclui ao Projeto de Lei nº151 de 29 de setembro de 2023, a Unidade Gestora do
Fundo Municipal do Idoso de Porto Real, conforme Lei nº 487 de 13 de novembro de 2013 e
Lei nº779 de 04 de abril de 2022.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Protocolar Processo  
 
Ação realizada: Seguir  
 
Descrição: 
Propositura protocolada, em data retro fisicamente. Considerando na época da juntada não
havia conexão e/ou falha sistémica. Desta forma, a mesma já faz parte do projeto
supracitado, razão pela qual será dada tão somente a movimentação necessária. Não
havendo prejuízo.
 
É o que cabia informar.
 
 
 
 
Próxima Fase: Tomar Providências Legislativas
 
  
 

Edmar Fernandes Ribas 
Chefe Setor Processamento Legislativo 

 

Autenticar documento em https://spl.cmportoreal.rj.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3300370037003700310033003A005400, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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